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PARECER JURÍDICO nº 026/2021 - RBF
Projeto de Lei nº 15/2021
Autor(a): Executivo Municipal
PROJETO
DE   LEI – EXECUTIVO MUNICIPAL – CRIAÇÃO DE PROGRAMA EMERGENCIAL/SOCIAL – APOIO AO EMPREENDEDOR – CRITÉRIOS TÉCNICOS – AUXÍLIO – PANDEMIA – COVID19 - CONSIDERAÇÕES – COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PREFEITO – PROJETO CONSTITUCIONAL E LEGAL.
1. RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Prefeito, enquanto chefe do Poder Executivo de Cordeirópolis, que pretende criar o Programa de Apoio ao Empreendedor – PAE, a fim de conceder subsídio, através de critérios técnicos às empresas no município de Cordeirópolis.


A proposta está calcada na justificativa apresentada, que tem por objetivo subsidiar as empresas e profissionais liberais que tiveram prejuízos com os decretos de restrição das atividades econômicas decretados pelo Governo do Estado de São Paulo por ocasião do Plano São Paulo de combate a Covid-19.


Foi encaminhado a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, bem como a declaração do ordenador de despesa, nos termos da LRF – LC nº 101/00 tendo em vista a criação de despesas para o erário.


É o breve intróito.


Passo a opinar.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1. Exame de Admissibilidade


Adentrando na análise da proposição legislativa propriamente, observa-se que o projeto encontra-se em conformidade com a técnica legislativa, estando de acordo com a legislação aplicável.


Com efeito, por força do art. 59, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil 1988 – CRFB/88 cabe à Lei Complementar dispor sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. Obedecendo a essa determinação constitucional, o legislador aprovou a LC nº. 95/1998 que assim dispõe:
Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes princípios:

I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura "Art.", seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste;

II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os parágrafos em incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens;

III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", seguido de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste, utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão "parágrafo único" por extenso;

(grifo nosso)

Desse modo, observa-se que a proposição legislativa em comento encontra-se de acordo com a supracitada Lei Complementar.
2.2. Da iniciativa e legalidade

Pois bem, a proposta em exame, no que tange à matéria, afigura- se revestida de legalidade, tendo em vista a competência municipal para legislar sobre assuntos de seu interesse - artigo 30, inciso I da CF - bem como a competência comum dos entes federados, para minimizar ao máximo o risco de pobreza e os fatores de marginalização, especialmente em tempos de pandemia que vivenciamos desde o início de 2020.


Do ponto de vista formal-subjetivo, por tratar-se de programa de concessão de auxílio, matéria que envolve despesas ao município, a teor dos princípios constitucionais, a propositura se enquadra no rol daquelas cuja competência para deflagrar o processo legislativo é mesmo do prefeito municipal, enquanto chefe do Poder Executivo.


Isso porque, a tarefa de administrar o Município, a cargo do Executivo, engloba as atividades de planejamento, organização e direção dos serviços públicos, o que abrange, efetivamente, a concepção de programas, como o da espécie em análise, que são políticas públicas necessária à enfrentar os problemas de ordem social, econômica e financeira, garantindo a promoção do bem social dos munícipes e desenvolvimento do município.

O escopo do referido projeto é destinado à conceder subsídio às (i) empresas de pequeno porte; (ii) microempresas; (iii) MEI – Micro empreendedor Individual; e (iv) profissionais liberais com profissão regulamentada (art. 2º do PL), que foram afetados diretamente com as ações estaduais e municipais em razão das restrições de funcionamento e atendimento aos clientes e consumidores.


A concessão se fará através de critérios técnicos a serem definidos pela comissão especial a ser criada com a aprovação da lei, e o beneficiário terá que cumprir com sua contrapartida no que dispõe o artigo 4º do PL.


De mais a mais, a nossa Constituição Federal confere a política de assistência social, sendo, portanto, referido projeto compatível com a ordem constitucional:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui- se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I- a soberania;

II- a cidadania;

III- a dignidade da pessoa humana;

IV- os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

(...)

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
VIII - busca do pleno emprego;


Não se pode deixar de lado o princípio da isonomia no presente caso, que deverá ser respeitado pela Administração quando da concessão do benefício, caso o projeto seja aprovado, sob pena de ser possível a mitigação da lei e assim a tornar inconstitucional.


Por outro lado, compete a essa Casa Legislativa, a autorização para que o Exmo. Prefeito Municipal tome as providencias necessárias à criação do programa de auxílio no município, conforme dispõe o artigo 11, inciso VI da LOMC:

Art. 11. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se refere ao seguinte:

I — (...)

(...)

VI - concessão de auxílios e subvenções;


Por fim, o proponente trouxe no bojo do projeto de lei a indicação da receita que irá utilizar no referido programa, bem como a estimativa de impacto-orçamentário, bem como a declaração do ordenador da despesa, em atendimento ao que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal — Lei Complementar 101/00, estando perfeitamente apto à análise legislativa.

Portanto, o projeto se mostra legal e constitucional, podendo seguir sua marcha normal.
3. CONCLUSÃO

Nesse sentido, considerando os apontamentos supra , opino pela LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDAE do projeto de lei nº 15/2021, devendo, outrossim, ser encaminhado na forma regimental às comissões permanentes, e, se o caso, ser enviado à Plenário, para discussão e votação, eis que é o órgão soberano dessa E. Casa de Leis.


Outrossim, cumpre esclarecer, conclusivamente, que todo o exposto trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo. Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo administrador.” (STF - Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.)

É o parecer.


Cordeirópolis/SP, 1º de Abril de 2021.

ROBERTO BENETTI FILHO

Diretor Jurídico
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